
 

  

 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE LEIRIA NA 

FREGUESIA DE COIMBRÃO NO ÂMBITO DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO EDIFICADO E DO 

EQUIPAMENTO NÃO MÉDICO AFETOS E FIXOS AO EDIFICADO DAS UNIDADES DE SAÚDE NA ÁREA DA 

SAÚDE DO AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE PINHAL LITORAL (ACeS PL) DO CONCELHO DE LEIRIA 

E DO CENTRO DE RESPOSTAS INTEGRADAS (CRI) E EQUIPA DE TRATAMENTO (ETET) DE LEIRIA – DIVISÃO 

DE INTERVENÇÃO NOS COMPORTAMENTOS ADITIVOS E NAS DEPENDÊNCIAS (DICAD) – ADENDA N.º 1 

 

 

Considerando que: 

a) Foi aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião realizada em 12 de dezembro de 2023, a minuta do 

Contrato Interadministrativo de delegação de competências nas Freguesias/União das Freguesias no 

âmbito da manutenção e conservação do edificado e do equipamento não médico afeto e fixo ao edificado 

das Unidades de Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde Pinhal Litoral (ACeS PL) do concelho de Leiria 

e do Centro de Respostas Integradas (CRI) e Equipa de Tratamento (ETET) de Leiria - Divisão de Intervenção 

nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências (DICAD), tendo a mesma sido posteriormente aprovada 

pela Assembleia Municipal na sua sessão extraordinária de 18 de dezembro de 2023 e após aprovação dos 

competentes órgãos executivo e deliberativo da Freguesia de Coimbrão , foi outorgado o contrato em 01 de 

fevereiro de 2024; 

b) De acordo com o Auto de Transferência de Competências n.º ARSC_033/2023 (ATC), os recursos 

financeiros a transferir para o Município de Leiria ascenderiam ao valor global de 128.366,57 € (cento e 

vinte e oito mil trezentos e sessenta e seis euros e cinquenta e sete cêntimos); 

c) Em 19.03.2024 a Câmara Municipal aprovou apresentar à Comissão de Acompanhamento e 

Monitorização (CAM) para análise, ponderação, decisão e posterior tramitação uma proposta de alteração 

ao ATC, em virtude de desde a data em que se operou a transferência de competências para o Município 

de Leiria terem sido detetadas discrepâncias entre determinados dados e elementos constantes do referido 

ATC e a realidade material e jurídica a que os mesmos se referem (DELIBERAÇÃO n.º 315 de 19.03.2024), 

tendo a mesma sido aprovada pela CAM em 10.04.2024; 

d) Assim, e de acordo com a 1.ª alteração ao ATC aprovada, os recursos financeiros a transferir constam 

do Estudo de Transferência de Recursos (ETR) e passam a ascender ao valor global de 157.219,83 € (cento 

e cinquenta e sete mil duzentos e dezanove euros e oitenta e três cêntimos); 

e) A UPCSP de Coimbrão, no Auto de Transferência de Competências n.º ARSC_033/2023, constava como 

um imóvel arrendado (propriedade da Freguesia de Coimbrão), o que na realidade não se verifica, uma vez 

que o imóvel é propriedade do Município de Leiria, conforme registo n.º 5718; 

f) Se torna, assim, necessário proceder à modificação do contrato, no que se refere aos recursos 

financeiros a afetar a este contrato, que se consubstancia numa alteração do Anexo I deste contrato e do 

ETR (ETR em anexo); 

g) Estamos perante uma necessidade objetiva de modificação do contrato decorrente de correções na 

situação dominial dos imóveis, tal como previsto na Clausula 19.º do Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências entre o Município de Leiria e a Freguesia de Coimbrão no âmbito da execução 

da manutenção e conservação do edificado e do equipamento não médico afetos e fixos ao edificado das 

468/24 - 14-04-2024



 

  

 

Unidades de Saúde na área da Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde Pinhal Litoral (ACeS PL) do 

concelho de Leiria, podendo esta pretensão ser aprovada dada a necessidade de realização das 

intervenções objeto de contratualização entre as partes. 

 

Considerando, ainda, que: 

a) A minuta da adenda n.º 1 do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências foi presente 

a reunião da Câmara Municipal de Leiria de ____ de ________de 2024, em conformidade com o disposto na 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada, e submetida à 

sessão da Assembleia Municipal de Leiria de ____ de ______ de 2024, para efeitos de autorização, nos termos 

da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I mesmo diploma legal; 

b) Foi igualmente presente a reunião da Junta de Freguesia de Coimbrão em ____ de _______ de 2024, para 

efeitos do disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, e submetido à 

sessão da Assembleia de Freguesia de Coimbrão em ___ de ________ de 2024, para efeitos de autorização 

da sua celebração, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I do mesmo diploma legal; 

c) A despesa anual neste contrato passa a ser de € 3 663,49 (três mil euros, seiscentos e sessenta e três 

euros e quarenta e nove cêntimos) está cabimentada no orçamento municipal em vigor no Plano 2022-A-

21 e deu origem ao compromisso n.º 3822/23, NCD 7525, e encontra-se autorizada pela Assembleia 

Municipal de Leiria; 

d) Este contrato não é sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos do preceituado na 

alínea c) do n.º 4 do artigo 202.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, na sua atual redação. 

 

Entre  

Município de Leiria, pessoa coletiva de direito público n.º 505 181 266, com sede no Largo da República, 

Leiria, e com o endereço eletrónico cmleiria@cm-leiria.pt, representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) 

do n.º 1 e na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, como Primeiro Outorgante, 

E 

Freguesia de Coimbrão, pessoa coletiva de direito público n.º 507 310 209, com sede no Largo D. Dinis 

Mello Castro, Coimbrão, e com o endereço eletrónico geral@freguesiadecoimbrao.pt, representada pelo 

Presidente da Junta de Freguesia, Tiago Pereira dos Santos, no uso das competências previstas nas alíneas 

a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, como 

Segunda Outorgante; 

 
É livremente celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com o artigo 

131.º ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, o presente Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula 1.ª | Objeto da modificação ao contrato 

 

A presente modificação ao contrato interadministrativo de delegação de competências cuja minuta foi 

aprovada na reunião da Câmara Municipal de Leiria de 12 de dezembro de 2023 e aprovada pela Assembleia 

Municipal de Leiria na sua sessão extraordinária de 18 de dezembro de 2023 e outorgado entre o Município 

de Leiria e a Freguesia de Coimbrão para a execução da manutenção e conservação do edificado e do 

equipamento não médico afetos e fixos ao edificado das Unidades de Saúde na área da Saúde do 

Agrupamento de Centros de Saúde Pinhal Litoral (ACeS PL) do concelho de Leiria em 01 de fevereiro de 

2024, tem por objeto a modificação dos recursos financeiros a afetar a este contrato, que se consubstancia 

numa alteração do Anexo I do contrato e do Estudo de Transferência de Recursos (ETR). 

 

Cláusula 2.ª | Modificações ao contrato 

 

O Anexo I – Recursos financeiros, é substituído na sua íntegra e passa a ter a seguinte redação.  

ANEXO I   |   Recursos financeiros 

Unidades de Prestação de 
Cuidados de Saúde Primários 

Área (m2) Referencial (1) Valor anual a transferir 
para a Freguesia (2) 

Extensão de Saúde de 
Coimbrão 

244 14 € / m2 3 663,49 € 

 

(1) Em conformidade com o disposto no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 23/2019. 

(2) Valor apurado de acordo com as verbas transferidas para o Município de Leiria e incluídas no 

Fundo de Financiamento da Descentralização, nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 

23/2019. 

 

Cláusula 3.ª | Forma da modificação ao contrato 

A presente modificação ao contrato interadministrativo de delegação de competências entre o Município 

de Leiria e a Freguesia de Coimbrão é celebrada por escrito, composta pelo respetivo clausulado e pelos 

anexos que dele fazem parte integrante e constitui adenda ao contrato interadministrativo outorgado entre 

as partes. 

 

Cláusula 4.ª | Produção de efeitos 

A modificação ao contrato interadministrativo produzem todos os seus efeitos a partir da data da sua 

outorga. 

 

 

 

Cláusula 5.ª | Publicidade 

A alteração e modificação ao contrato interadministrativo são publicitadas no sítio da internet do Município 

de Leiria. 
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A presente adenda ao contrato interadministrativo é composta por __ (___) páginas e __ (___) anexos e é 

feito em duplicado, sendo rubricadas todas as páginas pelos seus representantes, com exceção da última 

página que pelos mesmos vai ser assinada, depois de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as 

suas cláusulas. 

 

Leiria, ___ de ________ de 2024. 

Pelo Primeiro Outorgante | Presidente da Câmara Municipal | Gonçalo Lopes 

Pela Segunda Outorgante | Presidente da Junta de Freguesia de Coimbrão | Tiago Pereira dos Santos 
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